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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 75 deste Projeto de Lei.

JUSTIFICATIVA

O disposto neste artigo passou ser desnecessário, em função das emendas sugeridas ao artigo

74, assim como às diversas mudanças sugeridas em outros dispositivos do texto,

particularmente em relação à melhor adequação do texto do projeto de lei ao escopo a aos

limites constitucionais de diretrizes gerais, à devida preservação da autonomia dos entes

federados e das competências dos titulares dos serviços.
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